
SÃO JOSÉ ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Valores expressos em reais)  

 

1.​ CONTEXTO OPERACIONAL 

A SÃO JOSÉ ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANONIMA DO FUTEBOL (Clube São José), foi constituída em 
dezembro de 2022, com sede administrativa na cidade de São José dos Campo na Rua Doutor Ricardo 
Edwards 95-Vila Industrial - Cep: 12220-290, tendo como objetivo central ser uma entidade com 
personalidade jurídica própria tendo por objetivos principais cultivar, praticar e desenvolver 
atividades sociais, educacionais, esportivas tendo o futebol como principal bandeira. 
 
O São José Esporte Clube é uma instituição de destaque no cenário esportivo nacional. Localizado na 
cidade de São José dos Campos, no estado de São Paulo, o clube possui uma história rica e vibrante, 
enraizada na paixão pelo futebol e no compromisso com a excelência esportiva. Desde sua origem, o 
São José Esporte Clube tem desempenhado um papel fundamental no desenvolvimento do esporte 
na região, servindo como um ponto de encontro para atletas talentosos, entusiastas do esporte e 
comunidade em geral. 
 
Em 31 de dezembro de 2025, a Entidade apresenta passivo a descoberto no montante de R$ 
12.751.704,26. 
 
A administração da Entidade tem trabalhado na implementação de medidas para reverter o quadro 
de capital circulante líquido e o passivo a descoberto, entre as quais: 
 
a)​ Investimentos das participações societárias; 
b)​ Elevação da receita com renovação ou negociação de novos contratos de direitos de 
transmissão, patrocínio e uniforme; 
c)​ Aumento da receita de jogos por meio de incentivos ao comparecimento da torcida; 
 
Tal situação decorre, principalmente, pela incipiente atividade, pois o Clube iniciou as atividades em 
2022. Além disso, existem reconhecimentos dos atletas que precisam ser efetuados como patrimônio 
intangível do Clube, juntamente com o equilíbrio das contas financeiras que devem advir 
principalmente pelo resultado de venda de atletas em formação na categoria de base, cujo efeito é 
incerto e, dessa forma, o Clube é dependente financeiramente de sua parte relacionada Gros 
Participações, que fomenta as atividades do Clube através de transações sem os devidos contratos de 
mútuo. 
 
As demonstrações financeiras não incluem ajustes relativos à capacidade de realização e classificação 
de valores registrados no ativo ou valores e classificação de passivo que possam ser necessários, caso 
a controladora seja incapaz de continuar suas atividades.  
  

2.​ BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

2.1. Declaração de conformidade 
 
As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a legislação societária, os pronunciamentos, 
orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as 
normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e entidades desportivas profissionais (ITG 
2003 (R1)). 



A emissão, destas demonstrações financeiras, foi autorizada pela administração do Clube em 23 de 
Abril de 2026. 
 
2.2. Base de mensuração 
 
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e 
ajustadas, quando requerido, para refletir o valor justo de certos ativos e passivos. 
 
2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação 
 
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando moeda do principal 
ambiente econômico no qual o Clube atua, o Real (moeda funcional), e são apresentadas em 
milhares de Reais (R$ mil). 
 
 

3.​ SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

As principais práticas contábeis adotadas na preparação destas demonstrações financeiras estão 
descritas a seguir. Essas práticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados. 
 
3.1. Caixa e equivalentes de caixa 
 
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras de curto prazo 
de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor. Um investimento qualifica-se como 
equivalentes de caixa somente quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou 
menos, a contar da data da aquisição. Essas aplicações estão demonstradas ao custo, acrescidos de 
rendimentos auferidos até a data do balanço e possui liquidez imediata. 
 
3.2. Imobilizado 
 
Está demonstrado pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação acumulada e de 
qualquer perda não recuperável. Os gastos incorridos com reparos e manutenção do imobilizado, 
quando representam melhorias (aumento da capacidade instalada ou da vida útil), são capitalizados, 
enquanto os demais são debitados ao resultado, respeitando-se o regime de competência. Um item 
de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for 
esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo são incluídos na 
demonstração do resultado, no exercício em que o ativo foi baixado. A depreciação é calculada pelo 
método linear considerando-se as estimativas de vida útil-econômica. 



 
3.5. Empréstimos e financiamentos 
 
Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, 
líquidos dos custos de transação. Em seguida, os empréstimos tomados são apresentados pelo custo 
amortizado, ou seja, acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (pro rata 
temporis), utilizando o método de taxa de juros efetiva. Os ganhos e/ou perdas são reconhecidas no 
resultado do exercício quando os passivos são baixados, bem como pelo processo de amortização da 
taxa de juros efetiva. 
 
3.6.​Benefícios a empregados 

 

Obrigações de benefícios a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço 
correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a 
Empresa tenha uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço 
passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 

 
3.7. Contingências 
 
As provisões são constituídas para todas as contingências classificadas como de perdas prováveis 
pelos assessores jurídicos do Clube cujos valores são estimados com certo grau de segurança. 
 
3.8. Reconhecimento de receitas e de créditos a receber 
 
Atualmente, o Clube reconhece a totalidade das receitas pelo regime de caixa, no momento que as 
entradas de recursos são identificadas nos extratos bancários, razão pela qual não consta registrado 
nas demonstrações financeiras saldos de contas a receber com terceiros. 
 
A administração do Clube está estruturando seus controles financeiros e contábeis para permitir que 
o reconhecimento das receitas e contas a receber sejam realizados em conformidade com os 
requisitos da NBC TG 47 - Receitas de Contratos com Clientes.  
 
Entre outros requisitos, referido normativo técnico estabelece que as receitas devem ser 
apresentadas de forma líquida em contas específicas no resultado, sendo reconhecidas na extensão 
em que for provável que benefícios econômicos fluam para o Clube e quando podem ser mensuradas 
de forma confiável.  
 
Com relação às fontes de receitas do Clube, a administração espera implementar os seguintes 
procedimentos contábeis/administrativos no reconhecimento de suas receitas: 
 

a)​ Receitas de direitos de transmissão, publicidade e patrocínio 

As receitas oriundas de contrato de cessão onerosa de direitos de transmissão de jogos, 
publicidade e patrocínio estão vinculadas à obrigação de performance e quando incorridas, 
serão reconhecidas ao longo do contrato, obedecendo o regime de competência. 
Os recursos recebidos antecipadamente relacionados a essas transações, bem como, luvas e 
outras assemelhadas, serão reconhecidas nos passivos circulante e não circulante e levadas 
ao resultado linearmente, conforme prazo estipulado em contrato celebrado entre as partes. 

 
b)​ Receitas com arrecadação de jogos 

Serão reconhecidas após a realização de cada evento, com base nas informações de valores 
arrecadados em cada jogo 

 
c)​ Receitas de negociação de atletas 

Serão reconhecidas quando for provável que os benefícios econômicos futuros atribuíveis ao 
atleta sejam gerados em favor do Clube e que o controle dos direitos federativos e riscos 



deste atleta sejam efetivamente transferidos a outra entidade desportiva. Geralmente estas 
transações ocorrem no mesmo momento da assinatura dos contratos de alienação dos 
direitos econômicos dos atletas, celebrados entre o Clube e a parte adquirente. As receitas 
decorrentes da cessão temporária de direitos profissionais de atletas serão reconhecidas no 
resultado do exercício em função da fluência do prazo do contrato de cessão temporária, de 
acordo com o regime de competência. 

 
d)​ Receitas de mecanismo de solidariedade 

Decorrente do recebimento de um percentual destinado de todos os valores pagos pelas 
transferências internacionais dos atletas ao clube que participou de sua formação, conforme 
previsto no Regulamento de Transferências da FIFA com o intuito de beneficiar os clubes 
formadores e de compensá-los financeiramente. Considerando que os detalhes de cada 
transação de venda de direitos profissionais sobre atletas não são de conhecimento público, o 
processo de solidariedade é efetuado através da FIFA, que centraliza a captura das 
informações junto aos clubes, calcula os montantes devidos e informa aos clubes formadores. 
Portanto, somente neste momento os valores passarão a ser reconhecidos, mensuráveis e as 
respectivas receitas reconhecidas. 

 
e)​ Receitas com arrecadação social 

A receita com associados será reconhecida pelo regime de competência, de acordo com a 
metodologia e taxas definidas pelo Clube. 

 
f)​ Receitas com sócio-torcedor 

A receita com sócio-torcedor será reconhecida pelo regime de competência, de acordo com 
os planos definidos pelo Clube. Provisões para perdas nesses valores serão reconhecidas com 
base em premissas históricas de perdas nessas operações. 

 
3.9. Custos e despesas 
 
Atualmente são reconhecidas no resultado do exercício pelo regime de caixa, no momento em que as 
saídas dos recursos são identificadas nos extratos bancários. 
 
3.10. Instrumentos financeiros 
 
Todos os ativos e passivos financeiros são reconhecidos inicialmente quando o Clube se tornar parte 
das disposições contratuais do instrumento. 
 

a)​ Ativos financeiros 

No reconhecimento inicial das transações, um ativo financeiro é classificado como 
mensurado: ao custo amortizado; ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e 
ao valor justo por meio do resultado. Para definir a classificação dos ativos financeiros de 
acordo com a norma NBC TG 48/IFRS 9, o Clube avaliou o modelo de negócio no qual o ativo 
financeiro é gerenciado e suas características de fluxos de caixa contratuais. 

 
O Clube baixa um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo 
expiram ou se encerram, ou quando assume uma obrigação de pagar integralmente os fluxos 
de caixa recebidos. 

 
Os ativos financeiros mantidos pelo Clube foram classificados como custo amortizado - 
quando os ativos financeiros mantidos pelo Clube são mantidos para gerar fluxos de caixas 
contratuais decorrentes do valor do principal e juros, quando aplicável, deduzidos de 
qualquer redução quanto à perda do valor recuperável. São classificados nesses itens os 
saldos de caixa e equivalentes de caixa, créditos a receber, outros ativos, com as variações 
reconhecidas no resultado. Nenhuma nova mensuração de ativos financeiros foi realizada. 



b)​ Passivo financeiros 

Passivos financeiros são classificados, como passivos financeiros mensurados ao custo 
amortizado. 
Passivos financeiros são inicialmente reconhecidos a valor justo, acrescidos do custo da 
transação diretamente relacionado. Os passivos financeiros da Entidade incluem 
fornecedores, empréstimos (saldos bancários negativos), outras contas a pagar e débitos com 
partes relacionadas. 

 
Após o reconhecimento inicial, os passivos financeiros sujeitos a juros são mensurados 
subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. 
Ganhos e perdas são reconhecidos na demonstração do resultado no momento da baixa dos 
passivos, bem como durante o processo de amortização pelo método da taxa de juros 
efetivos. 
 
Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar 

 
3.15. Isenção tributária 
 
O Clube é uma associação sem fins lucrativos que explora o desporto em nível profissional e goza de 
isenções para os seguintes tributos: (i) Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição 
Social sobre o Lucro (CSL) (artigos nº 167 a 174 do Regulamento de Imposto de Renda aprovado pelo 
Decreto nº 3.000, de 26/03/99, e o artigo nº 195 da Constituição Federal); (ii) Contribuição sobre o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) (Leis nº 9.718/98 e nº 10.833/03); (iii) Contribuição 
para o Programa de Integração Social (PIS) (pagamento da contribuição para o PIS calculada sobre a 
folha de salários à alíquota de 1% de acordo com a Lei nº 9.532/97); (iv) Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS) (recolhimento da quota patronal à alíquota de 4,5%, incidente sobre a folha 
de pagamento e 5% sobre a receita bruta); e, (v) Imposto sobre Serviço (ISS).  
 
Todas as receitas de suas atividades sociais, ou mesmo o superávit é utilizado na própria atividade do 
Clube. 

4.​ CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 

5.​ ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 

 

6.​ PARTES RELACIONADAS 

 
Toda a dependência financeira do Clube, conforme destacado na nota explicativa n.º 1, foi suprida 



através de mútuo financeiro com a Gros Participações.  
  

7.​ FORNECEDORES  

 

8.​ TRIBUTOS A RECOLHER 

 

9.​ SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS 

 

10.​PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO) 
 
O patrimônio social (passivo a descoberto) da Entidade é composto exclusivamente pelos déficits 
acumulados no exercício corrente, o que leva a uma necessidade de caixa que é suprida, em sua 
totalidade, pelas operações com mútuo firmado com sua gestora Gros Participações. 
 

11.​RECEITAS EVENTUAIS/BILHETERIAS 
 
 

 



12.​ PATROCÍNIOS 

 

13.​SÓCIO TORCEDOR 

  
 
 

14.​DIREITOS ECONÔMICOS ATLETA 
 

 
 



15.​GASTOS COM PESSOAL 

 

16.​DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 

17.​DESPESAS OPERACIONAIS 

 



18.​DESPESAS FINANCEIRAS  

 

19.​EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
Até a data de publicação destas demonstrações financeiras, não existiam eventos 
subsequentes significativos na Cooperativa, os quais merecem divulgação nos termos das 
normas requeridas pelo pronunciamento contábil CPC 24 - Eventos Subsequentes. 

 

 
 
 



 

 
 



 

 
 
 
 



 
 
 

 
 

DATA DE AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
 
 

A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração em 23 de abril de 2026 
 
 
 
 
 
DENILSON MARTINS DA SILVA 
CONTADOR CRC-SP 152753 
 
 
 
 
 
MARCIO FONSECA SAMPAIO 
PRESIDENTE 
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